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LEI Nº 10.145, DE 11 DE ABRIL DE 2025.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA WALTER DIONIZIO DA SILVA NO BAIRRO RESIDENCIAL BELVEDERE.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Walter Dionizio da Silva, a atual Rua P (pê) situada no Bairro Residencial Belvedere, que inicia-se na Rua G (gê) entre as Quadras 14 (quatorze) e 15 (quinze), e termina na Rua M (eme) entre as Quadras 14 (quatorze) e 17 (dezessete).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de abril de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 222/2025, de autoria do Vereador Caio Lucius Valace de Oliveira Silva)
